
ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2025
Processo Administrativo Nº 250701PE00018

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

Data de Publicação: 03/07/2025 20:00:29

18/07/2025 14:29:17    CADASTRO DE PROPOSTA    GMC COMERCIO DE ALIMENTOS ACUCARE LTDA
21/07/2025 10:46:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
SAÚDO a todos e todas! AGRADEÇO A PARTICIPAÇÃO daqueles que acudiram ao edital!  Sou o(a) Agente de Contratação e sendo 
o caso, o Pregoeiro(a) oficial. Alerta-se ao(s) participante(s) que revisem as mensagens no CHAT do sistema. Durante a sessão o 
chat estará aberto para envio de mensagens pertinentes. 
21/07/2025 10:46:36    MENSAGEM    PREGOEIRO
ANALISE – PROPOSTA -
Após crivo do(a) A.C./Pregoeiro(a) sobre a(s) proposta(s), informa-se, todas atenderam as exigências do instrumento convocatório.

21/07/2025 10:46:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
Declara-se a sessão aberta para a fase de lances eletrônicos, obedecendo à doutrina da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e sendo o 
caso, Lei específica: Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se as exigências estabelecidas neste Edital. APENAS SE ADMITIRÁ DESISTÊNCIA DE ITENS NA FASE DE DISPUTA 
ELETRÔNICAS, portanto, fases posteriores a esta, NÃO SE ADMITIRÁ DESISTÊNCIA, 
21/07/2025 10:46:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
ficando o vencedor OBRIGADO a assumir o item e seu respectivo preço ofertado. ALERTO: conforme doutrina NA PRÓPRIA LEI 
14.133 DE 2021 e reiterada no item 10.8.1 do Edital que disciplina: O LICITANTE PODERÁ, UMA ÚNICA VEZ, EXCLUIR SEU 
ULTIMO LANCE OFERTADO, não sendo preciso solicitar ao CONDUTOR do ORC desde que seja realizada no INTERVALO DE 15 
SEGUNDOS APÓS O REGISTRO NO SISTEMA, NA HIPOTESE DE LANCE INCONSISTENTE OU INEXEQUIVEL. 
21/07/2025 10:47:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Após esse intervalo apenas SOLICITANDO ao CONDUTOR do ORC que PODERÁ atender a solicitação mediante o contexto e a 
FASE que se encontra o certame. 
21/07/2025 10:47:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
lote sendo lançado para a disputa
21/07/2025 11:11:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
Fase de Disputa (lances eletrônicos) finalizada, adentramos na fase após disputa. 
21/07/2025 11:11:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme doutrina o art. 63, II, da Lei nº 14.133/2021: “exigida” a apresentação da documentação de habilitação apenas após a 
conclusão da fase de julgamento das propostas, já com a indicação do licitante provisoriamente vencedor. Consoante ao que legisla 
o edital, será concedido o prazo de 24 horas do dia útil (a IA da plataforma gerencia o tempo automaticamente), para o vencedor 
provisório anexar sua documentação de habilitação
21/07/2025 11:12:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
na íntegra conforme exigido no editalício. O prorrogamento é ato discricionário do A.C. mediante motivação do participante e 
justificativa pertinente. ALERTO, para aqueles que antecipadamente já anexaram a documentação de habilitação junta com a 
proposta, revisem a referida documentação, com o objetivo de detectar a falta de alguma documentação, certidões vencidas, 
digitalizações ilegíveis dentre outros fatos.
21/07/2025 11:12:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
Consoante ao Art. 64:  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência “de acordo com doutrina” (grifo nosso). 
21/07/2025 11:12:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
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CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - REVOGADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: viagem
Descrição: Execução de serviço de TRANSPORTE DE PACIENTES do
município de Duas Estradas - PB, com destino ao
Município de João Pessoa – PB e vice–versa, através
de um veículo do tipo: PASSEIO OU SUPERIOR,
Ano/Modelo de fabricação não superior a 10 (DEZ)
anos a contar do vigente; com capacidade mínima
para 05 (cinco) passageiros(as), em estado de
conservação que atenda as exigências contidas no
Código Nacional de Trânsito , além de providenciar
as adaptações necessárias e mudanças necessárias
para atender a PORTARIA Nº 103/2013/DS, JOÃO
PESSOA, 25 DE FEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA PELO
SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/PB (quando o veículo não estiver
em conformidade com a referida portaria),
realizando o percurso nos dias úteis de segunda a
sexta-feira, nos turnos da manhã e tarde. Percurso
de 250 (duzentos e cinquenta) km, ida e volta
[quilometragem suficiente para realizar o percurso
proposto e numa necessidade previsível ou
imprevisível, deslocar–se por outras rotas]. O
veículo terá que ter “seguro” firmado com empresa
especializada e competente para ser acionada em
casos de possíveis sinistros (exigência apenas para
o vencedor após firmar contrato). O contratante SÓ
PAGARÁ os dias em que a(s) rota(s) foi(ram)
realizada(s). Serviços serão custeados pelo Fundo
Municipal de Saúde. O CONTRATADO estará proibido de
oferecer caronas a terceiros, no intuito de não
desacomodar os pacientes. O CONTRATADO arcará com
os gastos: motorista, combustível, troca de óleo e
filtro e demais manutenções do veículo.
Quantidade: 70 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

21/07/2025 11:12:26    MENSAGEM    PREGOEIRO
ALERTA-SE: Atentar-se ao prazo doutrinado no edital para saneamento da habilitação e proposta (24 horas) enviando-as conforme 
orientações no referido instrumento. ESCLARECE: a proposta atualizada é mero formalismo uma vez que no histórico da ATA 
Eletrônica constam os preços atualizados dos respectivos itens/lotes e seus vencedores. Não enviando a referida proposta, o sistema 
irá gerar a respectiva proposta atualizada substituindo a que deveria ser enviada pelo vencedor. 

21/07/2025 11:12:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante GMC COMERCIO DE ALIMENTOS ACUCARE LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 
22/07/2025 11:12
21/07/2025 11:13:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
SUSPENSÃO para recebimento da habilitação:
Torna-se público que, a SESSÃO será retomada as 9h30m do dia 24/07/2025 PARA DAR CONTINUIDADE AOS TRABALHOS. 
DECLARA-SE SESSÃO SUSPENSA.

24/07/2025 11:10:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
Saúdo a todos e todas, seguindo o ordenamento jurídico disciplinado no(a) Lei Federal n 14.133 de 2021 e Decreto 10.024 de 2019 
e disciplina do art. 35 e 47, parágrafo único do mesmo dispositivo, a sessão está retomada.
06/08/2025 16:09:47    PROCESSO REVOGADO    SISTEMA
Motivo: SEM VENCEDOR, FRACASSADO.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

GMC COMERCIO DE ALIMENTOS 
ACUCARE LTDA

 790 30.892.220/0001-38 400,00 400,00 Sim

INABILITADOS

03/07/2025 20:00:28    PUBLICADO    

04/07/2025 09:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

21/07/2025 10:39:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

21/07/2025 10:48:49    DISPUTA    

21/07/2025 10:48:49    LANCE    GMC COMERCIO DE ALIMENTOS ACUCARE LTDA (PARTICIPANTE 790) 400,00

21/07/2025 10:58:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GMC COMERCIO DE ALIMENTOS ACUCARE LTDA
21/07/2025 10:58:49    HABILITAÇÃO    

24/07/2025 11:12:02    INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
GMC COMERCIO DE ALIMENTOS ACUCARE LTDA inabilitado. Motivo: Não apresentou habilitação.
24/07/2025 11:12:50    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

24/07/2025 11:42:51    EM ADJUDICAÇÃO    

06/08/2025 16:09:47    REVOGADO    

MOVIMENTOS DO LOTE

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   ERIVELTO DA SILVA FERNANDES

_________________________________________________________________________
APOIO   RISONALDO MALAQUIAS DA SILVA

_________________________________________________________________________
APOIO   LUIS CARLOS MALAQUIAS DA SILVA
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